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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 004/2026

Institui feriado municipal no dia de Corpus Christi e dá outras providências.

O VEREADOR CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 43 da Lei Orgânica Municipal em consonância com o art. 111, do Regimento Interno da Câmara, apresenta e submete à apreciação desta Casa, o seguinte Projeto de Lei Legislativo:

Art. 1º Fica instituído como feriado municipal o dia de Corpus Christi, data móvel celebrada anualmente, conforme o calendário litúrgico da Igreja Católica Apostólica Romana.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Faria lemos-MG, 27 de maio de 2026


Carlos Eduardo Rodrigues de Souza
Vereador










Justificativa

A presente proposição legislativa tem por objetivo instituir o feriado municipal no dia de Corpus Christi, solenidade religiosa de grande relevância histórica e espiritual para os fiéis católicos de nosso município. A data, celebrada na quinta-feira seguinte ao domingo da Santíssima Trindade, remonta ao século XIII e constitui uma das festividades mais significativas do calendário litúrgico, dedicada à exaltação da Eucaristia sacramento central da fé católica.
A importância da medida transcende o aspecto meramente religioso. Inúmeras famílias do comércio local, trabalhadores de serviços essenciais e servidores públicos professam a fé católica e, sem o reconhecimento oficial do feriado, veem-se impedidos de participar das celebrações eucarísticas e das tradicionais procissões que marcam a data. Tais manifestações de fé coletiva são verdadeiros patrimônios culturais imateriais, promovendo a integração comunitária e o fortalecimento dos vínculos sociais e familiares.
Dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) indicam que a população católica representa parcela expressiva dos habitantes de nosso município. Conceder o feriado a esta parcela da população não apenas garante o livre exercício do culto religioso, amparado pelo art. 5º, inciso VI, da Constituição Federal, como também fomenta o turismo religioso e a economia local, uma vez que as procissões e festividades atraem visitantes e movimentam o comércio de alimentos, artesanato e serviços.
Ademais, diversos municípios brasileiros já adotam o feriado de Corpus Christi, seja por lei municipal ou por decreto executivo, reconhecendo a importância da data para a vida religiosa e cultural da população. A aprovação deste projeto representa, portanto, um ato de respeito à liberdade religiosa e de valorização das tradições que moldam a identidade de nossa comunidade.
Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Faria Lemos/MG, 27 de maio de 2026.


______________________________________________
Carlos Eduardo Rodrigues de Souza
Vereador
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